CAMARA

PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL
Oficio n® 097/GVL0O/2022.
Juara - MT, 20 de abril de 2022.
Excelentissimo Senhor Carlos Amadeu Sirena
Carlos Amadeu Sirena Prefeito do Municipio
Prefeito do Municipio Protocolo n° 461/2022 — 20/04/2022

Assunto: Oficio n° 097/GVL0/2022 - Solicitando informagdes acerca de quai.s sdo as

Juara - MT Politicas Publicas para Enfrentamento a Violéncia contra as Mulherequue estéo sendo
desenvolvidas, bem como o posicionamento do executivo e 0 que esta sendo feito para
resolver essas situagdes da maneira mais rapida.

Excelentissimo Prefeito, S .

Cumprimentando-o cordialmente, tem este a finalidade de solicitar a
Vossa Exceléncia, nos termos do art. 13, X da Lei Organica do Municipio e, quais
Politicas Publicas para Enfretamento a Violéncia contra as Mulheres esta sendo
desenvolvida pelo atual gestor do municipio de Juara-MT, bem como, qual o
posicionamento do Poder Executivo e o que esta sendo feito para resolver essas
situagdes da maneira mais rapida.

Considerando a incidéncia de violéncia doméstica no municipio de
Juara e a necessidade de uma resposta rapida do poder executivo quando
acontece um caso de violéncia doméstica neste municipio.

Considerado que a violéncia contra mulheres constitui-se em uma
das principais formas de violagdo dos seus direitos humanos, atingindo-as em
seus direitos a vida, a saude e a integridade fisica. Ela & estruturante da
desigualdade de género. Além das violacdes aos direitos das mulheres e a sua
integridade fisica e psicolégica, a violéncia impacta também no desenvolvimento
social e econémico de um pais;

Considerando um dos instrumentos mais importantes para o
enfrentamento da violéncia doméstica e familiar contra as mulheres é a Lei Maria
da Penha - Lei n® 11.340/2006. Esta lei, além de definir e tipificar as formas de
violéncia contra as mulheres (fisica, psicolégica, sexual, patrimonial e moral),
também prevé a criagdo de servigos especializados, como os que integram a Rede
de Enfrentamento a Violéncia contra a Mulher, compostos por instituicbes de
segurancga publica, justica, saude, e da assisténcia social.

Certo do vosso atendimento, e com vista de ndo cercear o exercicio
da vereanga, fixo o prazo de 05 (cinco) dias para resposta do presente expediente.

Atenciosamente,

Ver. Luciano Qlivetto
Primeiro Segretario
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